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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS DE LAVAGEM, QUE, ENTRE 
SI, FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A 
EMPRESA LIDER - SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA - ME 

PROCESSO N° 00087.000737/2016-95 

CONTRATO N° 14/2017 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, 
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, 
Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
CPF n° 031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 
19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIDER - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ n°04.709.285/0001-95, com sede na QS 320, Conjunto 7, lote 7, Loja 
2, Samambaia, CEP: 72310-500, telefone n° (61) 3357-7764/4224, neste ato representada 
pelo Senhor JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, CPF n° 350.627.891-68. 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os 
termos deste Contrato, objeto do Pregão, na forma eletrônica, n° 048/2016, consoante consta 
do Processo n°00087.000737/2016-95, sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os 
Decretos n's. 5.450, de 31 de maio de 2005 e 8.538, de 6 de outubro de 2015, a IN n° 02 
SLTI/MP, 5 30 de abril de 2008 e suas alterações, e a IN SLTI/MP n° 02, de 11 de outubro 
de 2010, e a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
oerretiva com reposição de peças, nas máquinas de lavagem de veículos leves, médios e 
pesados, da frota de veículos pertencentes à Presidência da República, em Brasília/DF, 
conforme especificações constantes neste instrumento. 

Subclausula Única — Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n° 048/2016, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência — Anexo 1 do 
edital e de sua proposta. 
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CONTRATO N“ 14/2017

A UNIÃO. por intemtédio da Presidência da República. CNPJ n° 00.39-1.4l I/0001-09.
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da Secretaria de Administração.
Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO. brztsileiro. residente e domiciliado nesta Cidade.
CPF n° 03l.8-13.426-ll. de acordo com a competência prevista na Portaria n° I92. de
[9/08/2015. publicada no Diário Oiicial da União em 20/08/2015, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE. e a empresa LIDER - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA - ME. CNPJ n° 04.709.285/0001-95. com sede na QS 320. Conjunto 7. lote 7. Loja
2. Samambaia. CEP: 72310-500. telefone tI° (ól) 33574764/4224. neste ato representadât
pelo Senhor JOSÉ FRANCISCO RODRICIÍES DE SOUZA. CPF II” 350.627.891-68.
daqui por diante tlctIoIIIiIIada simpleswtentc (`ON'I`RATADA têm. entre si. acordado os
termos deste Contrato. objeto do Pregão. na forntât eletrônica. II” 048/2016. consoante consta
do Processo n° 00087000737/2016-95. sujeitando-sc as partes integralmente à l.ci n” 10.520.
de l7 de julho de 2002. a Lei Complementar n” l23. de I4 de dezembro de 2006. e os
Decretos nfs, 5.450. de 3! de maio de 2005 e 8.538. de 6 de outubro de 2015. a IN II” 02
SLTI/MP. de 30 de abril de 2008 e sttas alterações. e a IN SLTI/MP n° 02. de ll de outubro
de 20l0. e tt Lei II" 8.666. de 2l de junho de l993. e suas alterações. mediante as cláusttlas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços tlc manutenção preventita e
corretha com reposição de peças. nas tnáquinzis de lavagcln de veiculos letcs. médios e
pesados. da frota de veiculos pertencentes à Presidência da República. em Brasilia/DF.
conforme especificações constantes neste instrumento.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão. na l`ornIII
cl‹:troIIic:I. n° 048/20 I 6. bem como a proposta da CONTRATADA. os quais constituem pane
integrante deste instrumento. independenteincntc de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
l - São obrigações da CONTRATADA. além de outras assumidas neste Contrato:
l) lzxectitar os serviços C0nl`0rIne cspccilícações do Termo de Referência ff Anexo l do
edital e de sua proposta.

l
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Comunicar, por escrito, eventual atraso na prestação dos serviços, apresentando razões 
justificadas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

Indicar o número de seu fac-símile ou e-mail, para envio de (pedido) solicitação de 
serviços, feitos pelo Gestor de Contrato ou Substituto da Coordenação-Geral de Transporte da 
CONTRATANTE. 

Aplicar peças e materiais novos, genuínos de acordo com as especificações dos 
equipamentos, não se admitindo, sob qualquer hipótese, peças defeituosas, fora do padrão ou 
de qualidade duvidosa. 

Encaminhar à CONTRATANTE, no início do mês subsequente, nota fiscal discriminada 
das despesas realizadas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e. em 
separado, nota fiscal de peças aplicadas, quando for o caso, em nome da Secretaria de 
Administração da CONTRATANTE. 

Fornecer em cada visita técnica de manutenções corretiva e/ou preventiva, a lista de 
checagem das máquinas devidamente assinada por seu responsável. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo responsável pela fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de manipulação inadequada quando 
da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

Apresentar à CONTRATANTE, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE. 

Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
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2) Comunicar. por escrito, eventual atraso na prestação dos serviços. apresentando razões
justificadas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.
3) Indicar o número de seu fac~símilc ou e-mail. para envio de (pedido) solicitação de
sen iços. feitos pelo Gestor de Contrato ou Substituto da Coordenação›Geral de Transporte da
CONTRATANTE.

4) Aplicar peças e materiais novos. genuínos de acordo com as especificações dos
equipamentos, não se admitindo. sob qualquer hipótese. peças defeituosas. fora do padrão ou
de qualidade duvidosa.

S) Encaminhar à CONTRATANTE. no inicio do mês subsequente. nota fiscal discriminada
das despesas realizadas corn prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e. em
separado. nota fiscal de peças aplicadas. quando for o caso. em nome da Secretaria de
Administração da CONTRATANTE.

6) Fornecer em cada visita técnica de manutenções corretiva e/ou preventiva. a lista de
checagem das maquinas devidamente assinada por seu responsável.

7) Reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado pelo responsável pela fiscalização do contrato. os serviços efetuados em que se
veriticarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
8) Responsabilizur-se pelos vícios e danos decorrentes de manipulação inadequada quando
da execução do objeto. de acordo com os artigos l4 e l7 a 27. do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia. caso exigida no edital. ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA. o valor
correspondente aos danos sofridos.
9) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados. em conformidade com as normas e determinações em vigor.
IO) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual- EPI. quando for o caso.
ll) Apresentar à CONTRATANTE. a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço.
l2) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas. sociais. previdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislação especifica. cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à CONTRATANTE.
l3) Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas a execução do
serviço. conforme descrito no Termo de Referência f Anexo l do edital.
14) lnstruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as normas internas da
Administração. sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização. prestando esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
lã) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.

¬
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

Indicar preposto, visando estabelecer contatos e representá-la junto ao representante da 
CONTRATANTE durante a execução do Contrato. 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Termo de Referência — Anexo 1 do edital, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam independentemente de solicitação. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Subcláusula Única — A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a G/7  
fusão, cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão 
admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato, sendo essencial para tanto que a nova 
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edital. 

11 - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta efetuando as solicitações de 
prestação de serviços de acordo com as necessidades e obedecidas às especificações do 
Contrato. 
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ló) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre.
l7) Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
18) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
C\)l1ll"Zll.O.

I9) Indicar preposto. visando estabelecer contatos e representada junto ao representante da
CONTRATANTE durante a execução do Contrato.
20) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Zl) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações. demandas. custos e despesas
decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
obrigando‹se. outrossim. por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros. que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência f Anexo l do edital.
22) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçao acerca das atividades
objeto do Tenno de Referência f Anexo l do edital, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.
23) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolvam independentemente de solicitação.

24) Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta. devendo complementa-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § I” do art. S7 da Lei n° 8.666. de 1993.
25) Responder por danos materiais ou fisicos. causados por seus empregados. diretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ott dolo.

26) Acatar orientações da CONTRATANTE. sujcitando-se a mais ampla e irrestrita
liscalização. prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

Suhcláusula Única - A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a
fusão. cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão
admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato. sendo essencial para tanto que a nova
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edital.

ll - São obrigações da CONTRATANTE. alem de outras assumidas neste Contrato:
l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta efetttattdo as solicitações de
prestação de serviços de acordo com as necessidades e obedecidas as especiticações do
Contrato.
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Permitir, quando necessário para a manutenção, a transferência das máquinas para o centro 
de serviço da CONTRATADA. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, preços e prazos pactuados. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA. 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 

Subcláusula Única — A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará um ou mais representantes para exercer a fiscalização do 
contrato resultante desta licitação que registrará todas as ocorrências, deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Subcláusula Segunda — O representante da Presidência da República deverá 
comunicar à licitante vencedora por escrito, quanto à Política de Segurança da Informação da 
Secretaria de Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se 
responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

Subcláusula Terceira — A existência e a atuação da fiscalização pela 
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA realizará duas inspeções mensais, a serem realizadas conforme datas 
consignadas no Apêndice I do Termo de Referência — Anexo 1 do edital, visando à 
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Z) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sen iços. por servidor especialmente
dcsi_unado. anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia. mes e uno. hein
como o nome dos empregados ewntualmente en\fo_lv|dos_ e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providencias cabivets.

3) Notificar (1 CONTRATADA por escrito da ocorrência de e\ entuats impcrletçoes no curso
da execução dos ser\ iços. lixando prazo para a sua eorreeao.

4) Perntitir. quando necessario para a manutençao. a transferencia dus maquinas para o centro
de serviço da CONTRATADA.

5) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições. preços e prazos pacluados.

6) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o \alor da Nota Fiscal/l-`utura fornecida pela
CONTRATADA.

7) Permitir acesso dos cmpreoudos da (`()NTRA'I`ADA as suas dependências para a
e\ecuc51o do s‹:r\ ico.

3| Prestar as intonnuções e os esclarecimentos pertinentes que venham a scr solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.

Subcláusula Única f A Administração não responderá por quaisquer' compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros. ainda que vinculados ti execução do contrate.
bcm como or uulc uer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CON'I`RA'l`ADA.P l ›
dc seus empregados. prepostos ou subordinados

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO AC0lVII'ANI*IAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designar."/t um ou mais representantes para exercer a liscziliztiçãti do
contrato resultante desta licitação que registrarti todas as ocorrências. deficièncias em
relatório. cuja cópia sera encaminhada a contratada. objetiwlndo a imediata correção das
irregularidades apontadas. adotando :is providências necessarias ao liel cumprimento das
cláusulas contratuais. conforme o disposto no art. 67 da Lei n” 8.666/93.

Subcláusula Primeira - O acompanhamento e a tiseulimçfio du execução do contrato
consistem na xcrilicaçào da conliormidade du prestação dos scniços e da alocação dos
recursos necessarios. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

Subcláusula Segunda - O representante da Presidência da Republica devera
comunicar' à licitante vencedora por escrito. quanto a Politica de Segurança da lnt`o|'maçt`\u da
Secretaria de Adniinistraçt`to e suas normas complementares. para ciência e para que sc
responsabilizo por todas as proi. idêncius e de\ eres cstàrlielecitlm.

Subclausula Terceira ~ A e.\istenciu e a atuação da Íiscu|i1.at;t`io pela
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade. unica. integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ii esectiçao do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS coumçöris DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA realizará duas inspeções mensais. a serem realizadas conllirmc datas
consignadas no Apêndice l do ilermo de Referência Anexo I do edital. \isundo ti
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manutenção preventiva nas três máquinas de lavagem a fim de garantir o correto 
funcionamento das mesmas. 

Subcláusula Primeira — A CONTRATADA realizará as manutenções corretivas que 
se fizerem necessárias mediante solicitação da Presidência da República, em dias úteis e nos 
horários compreendidos entre 8h e 17h. 

Subcláusula Segunda — O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 24 
horas, contados do recebimento da solicitação efetuada pela Presidência da República, e o 
prazo para sua conclusão será de até 48 horas, podendo ser estendido mediante autorização 
expressa da Presidência da República. 

Subcláusula Terceira — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com o contrato. 

Subcláusula Quarta — Demais condições deverão ser observadas nas disposições 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela 
CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e será creditado 
em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
partir da data final do período de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do 
gestor do contrato nos documentos hábeis de cobrança. 

Subcláusula Primeira — O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade 
de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 

Subcláusula Segunda — Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em 
letra bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, 
CNPJ n° 00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta bancária e da 
respectiva agência. 

Subcláusula Terceira — Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Quarta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES, deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às 
informações complementares, a expressão: 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL". 

Subcláusula Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela 
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e liberará para 
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 
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manutenção preventiva nas três maquinas de lavagem a tim de garantir o correto
funcionamento das mesmas.

Subcláusula Primeira Í A CONTRATADA realizará as manutenções corretivas que
se tizerem necessarias mediante solicitação da Presidência da República. em dias úteis e nos
h0i'ái'ios compreendidos entre 8h e l7h.

Subcláusula Segunda - O inicio do atendimento não podera ultrapassar o prazo de 24
horas. contados do recebimento da solicitação efetuada pela Presidência da Republica. e o
prazo para sua conclusão será de até 48 horas, podendo ser estendido mediante autorização
expressa da Presidência da República.

Suhclúusula Terceira A Administração reieitara. no todo ou em parte. o sertiço
executado em desacordo corn o contrato.

Subcltiusulst Quarta - Demais condições deverão ser observadas nas disposições
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
CONTRATADA. que deverá conter o detalhamento dos serviços executados. c será creditado
em nome da contratada por meio de ordem bancaria ein conta corrente por ela indicada. uma
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato. no prazo de até 30 (trinta) dias. a
partir da data tinal do periodo de adimplemento. mediante apresentação. aceitação e atesto do
gestor do contrato rios documentos hábeis de cobrança.

Subclausula Primeira ~ O pagamento. mediante a emissão de qualquer modalidade
de ordem bancaria. sera realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais. piincipalirieiite no que se rel`ere as reteiiçöes
tributárias.

Subcláusula Segunda ~ Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula. a
CONTRATADA devera fazer constar da nota liscal correspondente. emitida, sem rasura. em
letra bem legível. em nome da Secretaria de Administração da Presidência da Republica.
CNPJ n° 00.394.-il l/0001-09. o nome do banco, o número da sua conta bancária e da
respectiva agência.

Subcláusula Terceira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o liinite de que trata o inciso ll do ari. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura. nos termos do art. S”. § 3°. da Lei n° 8.666. de I993.

Subcláusula Quarta - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema integrado de
Pagamento de impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte f
SIMPLES. deverá fazer constar no corpo do documento fiscal. ou no campo destinado its
informações complementares. a expressão:

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL".

Subcláusula Quinta f A nota fiscal/fattira correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato. que somente atestará e liberará para
pagainento. quando cumpridas todas as condições pactuadas.
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Subcláusula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Subcláusula Sétima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da 
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido será atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice de compensação 
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 

EM 	= 	Encargos Moratórios; 

N 	= 	Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP 	Valor da parcela a ser paga; 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 	= 	(TX) 	I =(6/100) 	1 = 0,00016438 

365 	 365 

TX 	= 	Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Oitava — A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será 
incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Nona — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia 
quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, quanto à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e 
INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita 
Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices Calculados: SG, LG e LC), 
para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova. 

Subcláusula Décima — Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

Subcláusula Décima Primeira — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por igual 
período, a critério da Administração. 

Subcláusula Décima Segunda — Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser 
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 
informação. 

Subcláusula Décima Terceira — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não 
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 
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Subcláusula Sexta f Havendo erro na nota tiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa. ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficara pendente
até que sejam providenciadus as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-ai apos a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal. não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Subcláusula Sétima f No caso de eventual atraso de pagamento. mediante pedido da
CONTRATADA. desde que elo não tenha concorrido de alguma forma para tanto. o valor
devido sera atualizado tinanceíramente. ficando convencionado que o índice de compensação
financeira devido sera calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lx N x\'P,ondc:
EM = Encargos Moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga;

l I Índice dc compensação tinanceira 1 0.000 l 6438, assim apurado:
l = tl) FLR) l=0.000l6438

365 365
TX I Percentual da taxa anual I 6%

Subcláusulat Oitava - A compensação financeira. no caso de atraso considerado. sera
incluída na nota tiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Nona f Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia
quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores ¬ SICAF. quanto à Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta). FGTS e
INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital c Receita
Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (Índices Culculados: SG, LG e LC),
para verificar a manutenção das condições de habilitação. podendo ser consultados nos sítios
oliciais de órgãos c entidades emissores de certidões. constituindo meio legal de prova.

Subcláusula Décima - Constatada a situação de irregularidade junto ao SIC/\F. a
CONTRATADA sera notiticada. por escrito. para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis
regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. sob pena de rescisão
contratual.

Subclúusula Décima Primeira f O prazo estipulado poderá ser prorrogado. por igual
período. a critério da Administração.

Subcláusula Décima Segunda f Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta. ticando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de
informação.

Subcláusula Décima Terceira - O pagatnento efetuado pela CONTRATANTE não
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas,
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Subcláusula Décima Quarta — A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II 
da art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 
(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do IPCA, medido mensalmente pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em 12 (doze) meses, com base na 
seguinte fórmula: 

R=VxI— Io onde: 
Io 

R 	= 	Valor do reajuste procurado; 

V 	. 	Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

I 	. 	índice relativo à data do reajuste; 

Io 	= 	índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação. 

Subcláusula Única — Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser 
extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as 
partes de novo índice oficial. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contrata*, no valor 
de R$ 49.951,79 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e setenta e nove 
centavos), correrão à conta do PTRES: 085454 e Notas de Empenho: 2017NE800349 e 
2017NE800348, de 03/02/2017, sendo: 

R$ 25.200,12 (vinte e cinco mil, duzentos reais e doze centavos) — serviço — ND: 3390.39 

R$ 24.751,67(vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete 
centavos) — material — ND: 3390.30 

Subcláusula— A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 
pela Lei Orçamentária Anual. 
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Subcláusula Décima Quarta ¬ A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
FIOS l€Í`I`lIL)S d€S\Ê CO|1iI`E1lO.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos. nos termos do inciso ll
da art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo. ate' um total de 60
(Sessenta) meses.

CLÁUSULA stirnvta ¬ oo REAJUSTE
Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno minimo de
12 (doze) meses. a contar da data da apresentação da proposta. ou nos reajustes subsequentes
ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao ultimo reajuste. utilizando-se a variação do IPCA. medido mensalmente pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica). acumulado em IZ (doze) meses. com base na
seguinte iortitttlzt:

R=VxI-Io,onde:
lo

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado:
I = Índice relativo a data do reajuste;
lo = indice inicial Ye refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente a data

fixada para entrega da proposta na licitação.
Subcláusula Única f Caso o indice estabelecido para o reajustamento venha a ser

extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado. será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ou em sua ausência por acordo entre as
partes de novo indice oficial.

CLÁUSULA otTAvA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA
Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação. no valor
de RS 49.951,79 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e setenta e nove
centavos). correrão à conta do PTRES: 085454 e Notas de Empenho: Z()l7NE800349 e
20l7NE800348. de 03/02/2017, sendo:

RS 25.200,12 (vinte e cinco mil. duzentos reais e doze centavos) ~ serviço f ND: 3390.39
R$ 24.75l.67(vinte e quatro mil. setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete

centavos) ~ material ~ ND: 3390.30

Snbcláusulaf A despesa para os exercícios subsequentes. quando for 0 caso. sera
alocada it dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade. a ser consignada
pela Lei Orçamentária Anual.
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CLÁUSULA NONA —DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou 
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, inciso II, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

Como critério de aferição de resultados, será adotado o Acordo de Nível de Serviço e o 
correspondente critério de mensuração, conforme a seguir: 

ITEM 
ITEM DO 
SERVIÇO 

NÍVEL DE SERVIÇO 
ESPERADO 

DESCRIÇÃO DO 
FATO 

PONTOS 
PERDIDOS 

01 

Agilidade na 
prestação dos 

serviços 

Realizar os serviços nos 
prazos estabelecidos 

Deixar de realizar os 
serviços nos prazos 

estabelecidos 

I Ponto por 
ocorrência 

02 
Pronto atendimento 

dos serviços 

Disponibilizar os serviços 
nas datas e horários pré- 

estabelecidos 

Não disponibilizar os 
serviços nas datas e 

horários pré- 
estabelecidos 

1 Ponto por 
ocorrência 

03 
Substituição de 

empregados 

Substituir os empregados 
em razão de 

descumprimento das 
obrigações ou má-execução 

dos serviços, 

Não substituir os 
empregados em razão de 

descumprimento das 
obrigações ou má- 

execução dos serviços. 

1 Ponto por 
ocorrência 

04 
Aplicação de peças e 

materiais 

Aplicar peças e materiais 
novos, genuínos de acordo 
com as especificações dos 

equipamentos, não se 
admitindo, sob qualquer 

hipótese, peças defeituosas, 
fora do padrão ou de 
qualidade duvidosa. 

Deixar aplicar peças e 
materiais novos, genuínos 

de acordo com as 
especificações dos 

equipamentos ou aplicar 
peças defeituosas, fora do 

padrão ou de qualidade 
duvidosa. 

1 Ponto por 
ocorrência 

05 
Conferência dos 

serviços 

Fornecer em cada visita 
técnica de manutenções 

corretiva e/ou preventiva, a 
lista de checagem das 

máquinas devidamente 
assinada por seu 

responsável, 

Deixar de fornecer em 
cada visita técnica de 

manutenções corretiva 
e/ou preventiva, a lista de 
checagem das máquinas 

devidamente assinada por 
seu responsável. 

1 Ponto por 
ocorrência 

06 
Cadastro de 
empregados 1 

Encaminhar à Presidência 
da República a ficha 

cadastral dos empregados e 
representantes da empresa 
que realizarão as visitas e 
mantê-la atualizada, em 

Deixar de encaminhar 
ficha cadastral dos 

empregados e 
representantes da empresa 
que realizarão as visitas, 
contendo: nome, filiação, 

Ponto por 
ocorrência. 
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CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato podera ser suprimido ou
aumentado ate' o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação. facultada a supressão além desse limite. por acordo entre as partes, confomie
disposto no art. 65, §§ 'l° e 2°, inciso ll. da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - oo ACORDO DE NtvEL DE sERvtÇ0s
Como critério de aferição de resultados. será adotado o Acordo de Nivel de Serviço e o
correspondente critério de mensuração. conforme a seguir:

` _f_ÍÍ ii ' ‹;í~;iÍÍ' JEÇÍÍ-iii
°

›%`\
I»

Agilidade na Realizar os servi os nos Deixa' de manu' os l Ponto or
OI presmçilo dos razos estabeleíidos i Semws nos pmms ocorrênsia59"/1905 P i estabelecidos

_ . _ _ _ Não disponibilizar osDisponibilizar os serviços t _nas dam e horáños Pré_ servicos nas datas e I Ponto por
eswbelecidns horarios pré- ocorrência

estabelecidos
Substituir os empregados Não substituir os '

. _ em razão de t empregados em razão de
03 S`;:Í“ë“âÊ%:e descumprimento das descumprimento das i P°"lA° PP'

P E obri a ões ou má-execu ão obri ações ou má- °°°"5"°'3E Ç _ Ç š _
dos serviços. execução dos serviços.

02 Pronto atendimento
dos serviços

Aplicar peças e materiais Deixar aplicar peças e
novos, genuinos de acordo materiais novos, genuinos
com as especificações dos de acordo com as

_ equipamentos, não se especificações dos
04 Arlwacãc de mas s zúmiiiziótz. sob qualquer zquipzinentzs ou aplicar I P°f"_° i›f›f

'““'°"a'5 hipótese. peças defeituosas, peças defeituosas. fora do °°°"*“°"*
fora do padrão ou de padrão ou de qualidade
qualidade duvidosa. duvidosa.

Fornecer em cada visita i Deixar de fomecer em
técnica de manutenções cada visita técnica de

corretiva e/ou preventiva, a manutenções corretiva
os (bm-e¡.ê"c¡a das lista de checagem das e/ou preventiva. a lista de ¡ pomo por `

5en,¡ç°S máquinas devidamente checagem das maquinas Dw¡.¡¿m.¡¡,
assinada por seu devidamente assinada por

responsavel. seu responsável.

l
Encaminhar à Presidência Deixar de encaminhar

da República a ficlia ficha cadastral dos
06 Cadastro de cadastral dos empregados e empregados e

empregados representantes da empresa representantes da empresa Í P°"f° PPF
que realizarão as visitas c que realizarão as visitas. °°°"°"°'a-
maniê-la atualizada. em t contendo: nome, filiação. _ .
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razão da rotação de pessoal. identidade, CPF, 
endereço, cópia da CNH, 
bem como não apresentar 
tais documentos que não 

constam no cadastro 
prévio, mas forem 

designados para o serviço. 

Subcláusula Única — O resultado, ou seja, a nota de avaliação do Acordo de Nível de 
Serviço, será calculado pela quantidade de dias de serviços prestados (QD) dentro do prazo de 
trinta dias. 	Nota de Avaliação Mensal, onde: 

w(o6 	E (PP I QD)  
NAM 	 )x10 

Legenda 

06: Itens avaliados do NAM 

QD: Quantidade de dias — 30dd 

PP: Pontos perdidos 

x10: Pontuação máxima a ser descontada mediante infraçôes 

Nota de Avaliação REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

ii4,0 Isento de redução 

8,0 ESIA,0 Abatimento de 3 % da fatura dos serviços 

7,0F AM,0 Abatimento de 5 % da fatura dos serviços 

lie,0 Abatimento de 10% da fatura dos serviços 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência de 
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, 
poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa de 3% (três por cento) a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, sobre o valor 
da parcela inadimplida, limitada a incidência a 48 (quarenta e oito) horas; 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

9 
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endereço. cópia da CNH.
bem como não apresentar

i tais documentos que não
constant no cadastro

1 l prévio. mas forem
. designados para o serviço.

1 1 mzâø da moção de peâszzi. l identidade. CPF.

Subcláusula Única - O resultado. ou seja. a nota de avaliação do Acordo de Nivel de
Serviço. será calculado pela quantidade de dias de serviços prestados (QD) dentro do prazo de
trinta dias, Nota de Avaliação Mensal. onde:

NA/vz E ÍÊ(°6ÊL%§z'Q9Ê)×1o

Legenda
06: Itens avaliados do NAM
QD: Quantidade de dias - 30dd
PP: Pontos perdidos
xl0: Pontuação máxima a ser descontada mediante infrações

Nota de Avaliação j REDUÇÕES DE PAGAMENTO

@,0 j Isento de redução _fi Í _ W

8,0 ÊJAÊO í/Xbzitimento de 3 % da fatura dos serviços
7,0lE{A|E,0 iAbatimento de 5 % da fatura dos serviços

lÊ,0 |Abatimento de l0% da fatura dos serviços

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato. ticar eomprmada a existência de
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada zi
CONTRATADA. esta. sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente.
resguardados os procedimentos legais pertinentes. nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993.
poderá sofrer as seguintes penalidades:

1) advertência;
2) multa de 3% (três por cento) a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso. sobre 0 valor
da parcela inadimplida. limitada a incidência a 48 (quarenta e oito) horas;
3) multa de 10% (dez por cento). sobre o valor da parcela que der causa. em caso de
atraso na execução do objeto. por periodo superior ao previsto no item anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida:
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multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato e termo de 
referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 

Subcláusula Primeira — Comete infração administrativa, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

deixar de entregar documentação exigida no edital; 

apresentar documentação falsa; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato; 

O fraudar na execução do contrato; 

fizer declaração falsa; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal. 

Subcláusula Segunda — Considera-se não manter a proposta comportamento que 
implique em desistência desmotivada da proposta, não atendimento à convocação para 
entrega da proposta e de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação 
originais ou não atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de 
habilitação, dentre outros. 

Subcláusula Terceira — Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

Subcláusula Quarta — O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas na Subcláusula Primeira ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

Subcláusula Quinta — Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 
sanção de impedimento. 

10 
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4) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. em caso de
inexecução total da obrigação assumida:
5) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, quando t`or
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato e termo de
referência. ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades
especificas.
6) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. qtte sera concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada.

Subcláusula Primeira - Comete infração administrativa, nos termos da Lei
n° l0.520. de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar documentação exigida no edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar na execução do contrato;
Í) fraudar na execução do contrato:
g) tizer declaração falsa:
h) comportar-se de modo inidõneo;
i) cometer fraude fiscal.

Subcláusula Segunda - Considera-se não manter a proposta comportamento que
implique em desistência desmotivada da proposta. não atendimento ã convocação para
entrega da proposta e de documentos de habilitação. não envio de documentos de habilitação
originais ou não atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de
habilitação. dentre outros.

Subclãusula Terceira - Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer momento da licitação. mesmo apos o
encerramento da fase de lances.

Subclãusula Quarta - O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infrações
discriminadas na Subcláusula Primeira Ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal. ãs seguintes sanções:

a) Multa de ate' 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante:
b) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF. pelo prazo de até cinco anos:

Subcláusula Quinta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
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Subcláusula Sexta — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Sétima - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a 
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir 
a situação. 

Subcláusula Oitava — Quando da rescisão contratual, o representante da 
CONTRATANTE deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Subcláusula Nona — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive 
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima Primeira — O valor da multa poderá ser descontado da nota 
fiscal ou crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

Subcláusula Décima Segunda — 
CONTRATADA obrigada a recolher a 
contado da comunicação oficial. 

Subcláusula Décima Terceira — 
do valor devido pela CONTRATADA 
inscrição em dívida ativa. 

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

Esgotados os meios administrativos para cobrança 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

Subcláusula Décima Quarta — As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Décima Quinta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

Subcláusula Décima Sexta — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas 
no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na 
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Única — A constatação da inveracidade da declaração de que não 
mantém parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o 
segundo grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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Subcláusula Sexta f O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo a rescisão
contratual. sem prejuízo das demais sanções.

Subcláusula Sétima - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar ma'-fe ou a incapacidade da empresa de corrigir
a situação.

Subcláusula Oitava ¬ Quando da rescisão contratual, o representante da
CONTRATANTE deverá verilicar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços. sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Subclãusula Nona f A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente. inclusive
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.

Subclãusula Décima f A multa devera ser recolhida no prazo maximo de IO (de:/)
dias corridos. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
CONTRATANTE.

Subeláusula Décima Primeira f O valor da multa poderá ser descontado da nota
fiscal ou credito existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA, sendo que.
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente. a diferença será cobrada na forma da
lei.

Subcláusula Décima Segunda f Se o valor do pagamento for insuficiente. fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias.
contado da comunicação oficial.

Subcláusula Décima Terceira - Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE. este será encaminhado para
inscrição em dívida ativa.

Subeláusula Décima Quarta ‹ As sanções aqui previstas são independentes entre si.
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

Subcláusula Décima Quinta - Ein qualquer hipótese de aplicação de sanções serão
assegurados it CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

Subeláusula Décima Sexta - As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas
no SICAF.

CLÁUSULA t)ÉciiviA st:GuNt›A - DA Rt:sc1sÃo
Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. independentemente de notificações ou
interpelaçõesjudiciais ou extrajudiciais. com base nos motivos previstos rios arts. 77 e 78. na
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Única f A constatação da inveracidade da declaração de que não
mantem parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante. ate' o
segundo grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual. sem prejuizo das demais sanções.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, 
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os 
efeitos dele decorrente. 

Brasília/DF, 09 de  F6veggiRD 	de 2017. 

4C-24- 
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 

Diretor de Recursos Logísticos 
Presidênc'a da República 

JOSÉ FRANCIScXJ R DRIGUES DE SOUZA 
LIDER - SERVIÇOS D'E MANUTENÇÃO LTDA - ME 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‹ DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento. nos
termos do art. bl, parágrafo único, da Lei n° 8l666/93.

cLÁUsULA DÉciMA QUARTA _ no FORO
As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas ejulgadas no Foro da Justiça Federal. Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E assim. por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado.
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente.

Bfzzâiiizz/DF. O9 úz Fët/5861120 de 2017.

4/ ¿‹._
GIRLEY VIEFKA DAMASCENO

Diretor de Recursos Logistieos
Presidênc`a da República

JOSÉ FRANClSC íDRIGUES_DE SOUZA
LIDER - SERVIÇOS DE MANUTENÇAO LTDA ME
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